
LEI Nº 513/2009, de 20 de outubro de 2009. 
 

Autoriza a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar no Orçamento Geral do Município 

de Saudade do Iguaçu, PR, para o exercício de 

2009. 

 

 

O Prefeito Municipal de Saudade do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei, 

 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Saudade do Iguaçu, aprovou e eu 

ROGÉRIO GALLINA, Prefeito Municipal sanciono a seguinte 

 

 Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento 

Geral do Município de Saudade do Iguaçu, para o exercício de 2009, um Crédito Adicional 

Suplementar por excesso de arrecadação, no valor de R$ 135.667,15 (Cento e trinta e cinco 

mil, seiscentos e sessenta e sete reais e quinze centavos) nas dotações que seguem: 

 

ÓRGÃO: 0500 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

UNIDADE: 0502 – Departamento de Educação e Cultura  

12.361.0008.2.010 – Manutenção Núcleo Escola Municipal Padre Felipe 

4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 01105 37.844,95 

 

UNIDADE GESTORA 2 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ÓRGÃO: 0600 – SECRETARIA DE SAÚDE E PROMOÇÃO HUMANA 

UNIDADE: 0602 – Departamento de Saúde  

04.122.0003.2.008 – Manutenção da Administração Geral 

4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 01305 97.822,20 

 

Total do Crédito Suplementar                                                                  R$ 135.667,15   

 

Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar, abertos no artigo 

anterior é indicado como o excesso de arrecadação como segue: 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

Unidade Gestora Categoria Receita Descrição Fonte de 

Recurso 

Excesso de 

Arrecadação 

Prefeitura 

Municipal 

22.10.01.05.00.00 Alienação de Bens 

Educação 

01105 R$ 37.844,95 

Fundo Municipal 

de Saúde 

22.10.01.02.00.00 Alienação de Bens 

Fundo de Saúde 

01305 R$ 97.822,20 

TOTAL DO EXCESSO                      R$ 135.667,15 

 

   

 



Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Saudade do Iguaçu, 20 de outubro de 2009. 

       

 

 ROGÉRIO GALLINA 

           Prefeito Municipal 


